
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTOS - CMAS

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 143/2008

DISPÕE ACERCA DO CANCELAMENTO DE CONVÊNIO COM A “AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO  SOCIAL  –  ARS”,  ESTABELECIDO  COM  VERBAS  DO  FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 2492.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 1.378 de 27 de dezembro de 1994, 
reformulada pela Lei  Municipal  nº 2.301 de 04 de março de 2005 e alterada pela Lei 
Municipal nº 2.344 de 23 de novembro de 2005, tendo em vista o deliberado em sua 
Assembléia  Geral  Ordinária,  de 01 de julho de 2008,  considerando o desinteresse da 
instituição na manutenção do convênio supra citado,

RESOLVE:

Art 1º - Proceder ao cancelamento do convênio estabelecido através do processo 
nº 123658/2007-11, com a referida entidade sócio-assistencial;

Art 2º - A presente Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Santos, 01 de Julho de 2008.

ROSA GIL MARSAL
PRESIDENTE DO CMAS

DIÁRIO OFICIAL DE SANTOS
         11 de julho de 2008


